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RESOLUÇÃO N° ....Q.!íàIZOIS
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
ZI" SESSÃO PLENÁRIA DE 24/08/2015.
PROCESSO DE RECURSO EXTRAORIlINÁRIO N° 1/940/2011
AUTO DE INI<'RAÇÃOn": 2010.21958-6
RECORRENTE: ZECAR INDÚSTRIA E COMÉRCllO DE PLATAFORMAS LTIJA -ME .
RECORRIDO: 2' CÃMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO
DO CEARÁ
RELATOR: CíCERO ROGERMACÉOO GONÇALVES.

•

EMENTA: ICMS _ MERCADORIA EM TRÂNSITO.
DOCUMENTO FISCAL INtnÔNEO - I. o cnnlribuinte
remeteu mercadoria com destino a Furt<lleza,através da Not<lFiscal
nO 177, modelo 1, sendo que de acordo com o protocolo ICMS
42(2009, Cláusula Primeir<l,Anexo Único, aquela eSlavaobrigada a
utilização de NFE em substítuiçflo a NF modelo 1 pelo critério de
CNAE a partir de 01/10/2010. 2. AmPllro Legal: artigos lO;2°;lti,
I, "b" 21, 11,"c" e 111do Decreto n" 24.569/97. 3. Penalidade:
Anigo 123, 11I, "c" da lei 12.67019ti, alterada pela Lei n"
13.418103. 4. Decisão: Recurso Extraordinário conhecido e
parcialmen\e provido. Reformada decisão condenatória proferida
pela Câmara recorrida, de acordo com o Parecer do representante
legal da douta Prol-"UrddoriaGeral do Estado. 6. Decisão por
maioria de votos.

RELATÓRIO

A peça in<lugural do processo estampa corno acusação: "ENTREGA, RE!v!ESSA,
ESTOCAGEM OU DEPOSITO DE MERCADORIAS E PREST. OU UTILlZAÇAO DE
SERVIÇO ACOBERTADO POR DOCUMEI\'TO FISCAL INIDÔNEO. A AUTUADA
REMETIA MERCADORIA COM DESTINO A FORTALEZA-CF., ATRAVÉS DA NOTA
F1SCAL N° 177, MOD. 1, SENDO OUE DE ACORDO COM O PROTOCOLO ICMS
42/2(Xl9,clÁUSUlA PRIMEIRA, ANEXO ÚNICO, AQUELA E TAVA OBRIGADA
UTILIZAÇÃO DE NFE EM SUBSTITUIÇÃO à NF.MOD. O C TéRIO DE CN .
PARTIR DEOl/IO/2010."
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Fora apontado como dispositivo legal infringido, os anigos 1°; 2°;16, I, "b" 21,11, "c" e 111
do Decreto nO 24.569/97. Foi sugerid~ a penalidade inserta no Art. ]23, 1II,"a" da Lei nO
12.670196, modificado pela Lei nO13.418/03.

Crédito Tributário:

BASE DE CÁLCULO: R$ 83,500,00.

ICMS: R$ 14.195,00.

MULTA: R$ 25,050,00,

•
[)ocumentosjunlados li acusação fiscal:

Informações Complementares
Certificado de Guarda de Mercadoria - CGM
Nom Fiscal 00177
Consulm Sinlegr:a/ICMS
Documento de hahililação

DO JULGAMENTO SINGULAR

A julg~dora singular ratifil.:a o entendimento da acusação fiscal, julgando procedente o auto de
infração (fls. 45/48) por entender que a infração está devidamente demonstrada nos tennos da
legislação que norteia a matéria.

Crédito Tributário:

BASE DE CÁLCULO: R$ 83.500,00.

• ICMS, RI 14.195,00.

IMULTA: R$ 25,050,00,

Irresignada com a decisão originária, a ilustre recorrente interpoe recurso voluntário (l1s.
51nl) argument~ndo em síntese:

~ Da ausência de intimação acerca da lavratura do aulO de infração, motivo pelo qual o
aulo de infração é nulo por cerceamento ao direito de defesa.
~ Que o auto de infração é nulo por violaçiio ao arligo 33, inciso XIV, do Decreto nO
25.468/99, vislo que não foram descritas as "suposlas" inrr~ções à legislação l"ometidas pela
recorrente no auto de infração.
~ Que oaulO de infraç~o é nulo, visto que foi lançado o imposto com alíquola incorreta
(17%), quando o correto seria 7%, já que se tratava de operação interestadual ( ESl3do deSão
Paulo para o Estado do Ceará).
:.- Que o aulo de infração é improcedente, visto que a obrigatoriedade da nola fiscal
eletrônica para a operação interesladual, como a que Ol"Orreuno caso em questão, iniciou"se
apenas em 1/1212010, nos termos da Cláusula 2", inciso H, do Convênio ICMS n" 42/2009, de
modo que da data em que foi emitida peja recorrente (19/1112010) em plenamente válido
idônea.
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~ Que a multa 3plicada é confiscatóriu, motivo pelo qual requer sua redução para 20%
(vinte por cento).

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA

A Consultoria Tributári3, por intermédio do parecer 452/2014 ([]s.H4/89), upinou pela
Procedência do feito fiscal, eonfirm3ndo a decisão proferia na illStâncía singular, c obteve ii
aquiescênciii do Excelentíssimo Sr. Procurador du Estado (fls. 90).

A autuada interpõs Recurso Extraordinário (fls. 103/138) contra a decisão exarada através da
Resolução nO110/2015 pela 2!' Câmara de Julgamento do CRT, demonstrando a existência de
decisões divergentes.

o Recurso E.draordinário foi submetido à aprecIaçao da Presidente do Contencioso
Administrativo Tributário que, mediante despacho nO95/2015 fundamentado, às fls. 1811187,
decidiu pela sua admissibilidade, constatando nexo de identidades entre as Resoluções
Paradigmas de nOS 02712015 (I" câmara de Julgamento) e (]fi(1/2015 (1" Cflmnra de
Julgamento) c a Resolução ora Recorrida nO110/2015 (2" Câmara de Julgamento).

É o relatóriu.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de remessa pelo contribuinle de mercadoria com destino
a Fortaleza, através da Nota Fiscal nO 177, modelo 1, sendo que de acordo com o
protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Primeira, Anexo Único, aquele estava obrigado a
utilização de NFE em substituiÇão a NF modelo 1 pelo crilério de CNAE a partir de
01/10/2010. Após a decisão de prol-edênci~ exarada pela 2" Câmara de Julgamento, o
contribuinte ~presemou Recu[];u Extraordinário, sendo este admitido pela ExceJentissima
Sra. Presidente do CONAT, constatando nexo de identidade entre as Resoluções n0027/2015
e ResoluÇ<'íonO06012015, com Recorrida de n" 110/2015 .

t. Dlls Preliminares

No Recurso Extraordinário interposto não foi suscitada qualquer matéria de ordem pública
que conduzisse a análise de nuli<la<les.

2. DoMérito

Verifica-se, após exume minucioso da matéria em tela, que assiste raÚlO em parte ao
rel'Orrente, cabendo o reenquadramento da penalidade originariamente aplicada
desvinculando-se a mesma do art,123, lll,"a", da Lei nO 12.670/96, afim de que passe a
constar a hipótese prevista no art.123, 1IJ,"c", <laLei 12.670/96, com a aplicação de multa no
valor de 2% (dois por cento da oper3ção), concluindo-se. portanto, em não se manter a
procedéncia da autuação fiscal.

3. Do Voto
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Ante ao exposto, VOTO para que seja dada parcial provimento ao presente Recurso
Extraordinário, reformando, dessa forma, a dedsão recorrida para parcial proeed~ncia do feito
fiscal.

É o voto.

CRÉDITO TRIRUTÁRIO:

BASE DE CÁLCULO: R$ 83.500,00.

MULTA R$1.670.00.

DECISÃO

Vistos, dis\;utidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente ZECAR
INDÚSTRIA E COMÉRCllO DE PLATAFORMAS LTDA -ME e recorrido ESTADO DO
CEARÁ.

o Conselho de Recursos Tributários, em sua composi<,;ãoplena. deliberando sobre o Recurso
Extraordinário, admitido pela Presidência com base no que dispõe o ar!. 127, *2° da Lei
15.614/14, resolve, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso, para julgar
PARCIAL PROCEDENTE a presenle ação fiscal, aplicando-se a penalidade prevista no
art.l23, 1Il, "c", da Lei 12,670/96, com a aplieação de multa no valor de 2% (dois por cento
da operação), nos [ermos do voto do Conselheiro Relator, conforme manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do ESl3do, em sessão. Ausente, por motivo
justificado, o Conselheiro José Gonçalves Feitosa.

•
Franc;sc~ deSouza
I" VICE- DENTE

Alfredo
ZUVICE_
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José Gonçalves FeÍ!o,a
COI\'SF:LHEIR07~A!,~-
Samuet Aragão Silva
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